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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - Adasa,
neste ato denominada CONTRATANTE, autarquia especial, com sede social localizada no Setor de Áreas
Isoladas Norte – SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília – sobre loja, Brasília – Distrito Federal, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955.0001-10, representada, nos termos do disposto no  Artigo 1º,    inciso
I,  da  Portaria nº 17/2022-Adasa, publicada no DODF nº 50, de 15  de março  de 2022, página 11
(82026879),  por seu  Superintendente de Administração e Finanças,  João Manoel Martins,  portador  da
Cédula de Identidade RG nº 272.648, emitida pela SSP-DF  e do CPF/MF sob o nº 097.889.131-72,
residente nesta Capital e, de outro lado,  a empresa  ESSOR SEGUROS S.A, pessoa jurídica de direito
privado, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.525.684/0001-50, com sede
na Rua Visconde de Inhaúma, 83, 18° andar, Sala 1801 – Centro, Rio de Janeiro/RJ, representada por
Silvia Gimenez de Araújo, portador do RG 24.913.290-4 SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º 198.616.048-39.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

As partes acima qualificadas celebram o presente contrato, com observância ao Processo SEI n.º 00197-
00002366/2025-11, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Distrital nº
44.330/2023, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto na Dispensa Eletrônica nº
06/2025 devidamente adjudicada, homologada e publicada, na forma da Lei, observados o(s) Anexo(s) e
respectivas atas, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Prestação de serviços de seguro de veículos aéreos não tripulados - Drones, de
propriedade da Adasa, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas no Termo de
Referência (Documento SEI-GDF nº 177777612), referente ao item a seguir descrito: Item 2 - Seguro
obrigatório de responsabilidade civil com cobertura de danos a terceiros para 03 (três) veículos aéreos
não tripulados - Drones, classe 3, controlados remotamente com câmara fotográfica, equipada com
sensor de 20 megapixels e filmagem em alta resolução (4k60fps), conexão com dispositivos móveis,
utilizados pela Adasa em atividades de monitoramento e fiscalização ambiental. O seguro a ser
contratado visa atender disposição legal para a utilização de equipamento quadricóptero, prevista no
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Regulamento Brasileiro de Aviação CIVIL Especial (RBAC-E) nº 94, para equipamento RPA (Remotely-
Piloted Aircraft) até 25kg - Classe 3.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia
da vigência da apólice, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
2021.

4.3. Será considerada como data de início dos serviços, a data do recebimento da respectiva
Nota de Empenho emitida pela CONTRATANTE.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.4. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO

6.5. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
objeto deste ajuste.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO

7.6. O valor total da contratação é de R$ 1.668,03 (Hum mil, seiscentos e sessenta e oito reais
e três centavos).

7.7. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO

8.8. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE os documentos fiscais próprios para
pagamento dos prêmios do seguro contratado.

8.9. O documento para pagamento do prêmio de seguro deverá ser emitido,
preferencialmente, em meio eletrônico e conter a indicação dos dados necessários à efetivação do
pagamento.

8.10. Para fins de atendimento a IN/RBF 1.234, de 11/01/2012 (alterada pela IN/RBF nº
1.244/2012), a empresa deverá informar no documento fiscal os valores detalhados das contribuições
federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

8.11. O pagamento será feito pela CONTRATANTE em moeda corrente nacional, mediante Ordem
Bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas
neste Termo de Referência, e ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após a data de apresentação da nota
fiscal à Fiscalização.

8.12. O documento fiscal será conferido, aceito e atestado por servidor responsável e, após a
verificação da regularidade fiscal do fornecedor, mediante consulta online para comprovação, estará apto
para pagamento.

8.13. Havendo erro no documento fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
o Fiscal o restituirá à ofertante vencedora, ficando pendente o pagamento até a solução das pendências.
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

8.14. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos deste Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.15. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da apresentação da proposta.

9.16. Após o interregno de um ano, e, independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro que venha substituí-lo.

9.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.18. O reconhecimento de desequilíbrio econômico-financeiro dependerá de expresso
requerimento da parte interessada, devendo ser formulado durante a vigência deste contrato, contendo a
demonstração analítica da variação de custos.

9.19. Eventual prorrogação não implica a preclusão ou renúncia por parte da CONTRATADA ao
seu direito ao reajuste/repactuação dos preços dos serviços, a serem aplicados nas datas e condições
previstas neste Contrato e formalizados por meio de apostilamento, nos termos do artigo 136 da Lei nº
14.133/21.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.20. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste contrato e no Termo de
Referência:

10.20.1. Efetuar o pagamento dos valores devidos, no prazo e condições pactuadas;

10.20.2. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio do responsável designado
pela CONTRATANTE, que deverá anotar todas as ocorrências relacionadas à referida execução,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos detectados, e comunicar, antes
de expirada a vigência contratual, as irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos competentes,
caso haja necessidade de imposição de sanções ou as medidas corretivas a serem adotadas estejam fora
do seu âmbito de competência;

10.20.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a respeito da supressão ou acréscimo contratuais
mencionados neste instrumento, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado;

10.20.4. Decidir sobre eventuais alterações neste contrato, nos limites permitidos por lei, para
melhor adequação de seu objeto;

10.20.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

10.20.6. Em caso de sinistro a CONTRATANTE obriga-se a cumprir as seguintes disposições:

I - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços objeto deste contrato;

II - Tomar o mais rápido possível todas as providências ao seu alcance para
proteger o bem sinistrado e evitar a majoração dos prejuízos;

III - Dar imediato aviso à CONTRATADA entregando-lhe no prazo máximo de 5
(cinco) dias, a contar da data do evento, formulário de aviso de sinistro fornecido para
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esse fim, no qual deverá constar relato completo e minucioso dos fatos ocorridos (dia,
hora e circunstância do sinistro);

IV - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessárias à execução dos serviços;

V - Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre irregularidades
observadas no cumprimento do contrato;

VI - Fornecer à CONTRATADA ou facilitar o acesso a toda espécie de informações
sobre as circunstâncias do sinistro; e 

VII - Dar imediato aviso às autoridades policias, mediante lavratura da ocorrência
policial, em caso de qualquer sinistro com o veículo segurado. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.21. Sem prejuízo das condições gerais do seguro prevista neste Termo de Referência, a
CONTRATADA deverá, ainda, cumprir as seguintes obrigações:

11.21.7. Observar as condições estabelecidas neste Termo de Referência;

11.21.8. Fornecer o objeto em perfeito estado, e prestar o serviço pertinente, no prazo, local,
quantidade, qualidade e condições estabelecidos, cumprindo fielmente todas as disposições constantes
deste Termo de Referência;

11.21.9. Arcar com todas as despesas pertinentes à execução do objeto ora contratado, tais como
tributos, fretes, embalagens, custos com mobilização, quando for o caso, e também os salários, encargos
previdenciários, trabalhistas e sociais relacionados à execução do objeto, bem como os demais custos e
encargos inerentes a tal execução, mantendo em dia os seus recolhimentos;

11.21.10. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo decorrentes da prestação de serviço, não havendo exclusão ou redução de
responsabilidade decorrente da fiscalização ou do acompanhamento contratual exercido pela
CONTRATANTE;

11.21.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, Lei nº
14.133/21, submetendo suas justificativas à apreciação da CONTRATANTE, para análise e deliberação a
respeito de eventual necessidade de adequação contratual;

11.21.12. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer alteração que possa
comprometer a execução dos serviços ou a comunicação entre as partes;

11.21.13. Manter, durante a vigência do seguro, a regularidade fiscal;

11.21.14. Colocar, à disposição da CONTRATANTE, preposto (corretor) para prestação dos serviços de
assessoria técnica durante a vigência do período de vigência do seguro, o qual deverá atender às
solicitações da CONTRATANTE relativas a procedimentos burocráticos junto a seguradora em, no máximo,
72 (setenta e duas) horas;

11.21.15. Responsabilizar-se única e totalmente pela cobertura do seguro contratado, inclusive do
ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente na
cobertura de sinistros;

11.21.16. Informar, no corpo da nota fiscal (ou documento equivalente), seus dados bancários, a fim
de possibilitar à CONTRATANTE a realização dos depósitos pertinentes;

11.21.17. Manter o sigilo sobre todos os dados, informações e documentos fornecidos por este
Órgão ou obtidos em razão da execução contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução destes,
durante a vigência deste contrato e mesmo após o seu término.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.22. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

12.23. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

12.24. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência
da execução contratual, por inobservância à LGPD.

12.25. Em atendimento ao disposto na LGPD, a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto
deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do
Cadastro da Pessoa Física (CPF), endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.

12.26. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com
intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela CONTRATANTE.

12.27. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será a Unidade Gestora da Lei
Geral de Proteção de Dados (UGLGPD), por intermédio do endereço de correio eletrônico:
ouvidoria@adasa.df.gov.br>.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DISPENSA DE GARANTIA CONTRATUAL

13.28. Em razão da natureza do objeto, do seu valor pouco expressivo e por não se tratar de
execução de serviço com dedicação exclusiva de mão de obra, não haverá exigência da garantia da
contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.29. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.30. Serão aplicadas   à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
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nº 14.133, de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021)

iii) Multa.

14.31. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

14.32. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.32.18. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

14.33. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.34. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.35. A aplicação das sanções realizar-se-à  em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.36. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.37. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

14.38. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

14.39. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)

14.40. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.41. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.42. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.43. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.43.19. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

15.44. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.44.20. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.44.21. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.44.22. Indenizações e multas.

15.45. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.46. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.47. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação abaixo
discriminada:

- Unidade Orçamentária: 21.206

- Programa de Trabalho: 04.122.8210.8517.9649

- Natureza da Despesa:  3.3.90.39

- Fonte de Recursos: 250/251

16.48. Foi emitida a Nota de Empenho n° 2025NE00571, datada de 11/09/2025, no valor de R$
1.668,03 (um mil seiscentos e sessenta e oito reais e três centavos), para cobertura da despesa referente
a este contrato, a ser executada no exercício de 2025.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
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17.49. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES

18.50. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

18.51. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

18.52. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

18.53. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.54. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Sistema e-contratos DF e
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.55. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei
nº 14.133/21.

 

 

 

 

JOÃO MANOEL MARTINS

Superintendente de Administração e Finanças

CONTRATANTE

 

 

SILVIA GIMENEZ DE ARAÚJO

Representante da CONTRATADA

 

 

FUSAO NISHIYAMA

CPF: 149.861.401-91
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TESTEMUNHA

 

 

JONATAS MATIAS DE LIMA

CPF: 051.624.761-10

TESTEMUNHA

Documento assinado eletronicamente por FUSAO NISHIYAMA - Matr.0266967-6, Testemunha,
em 16/09/2025, às 16:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JONATAS MATIAS DE LIMA - Matr.0286616-1,
Testemunha, em 16/09/2025, às 16:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO MANOEL MARTINS - Matr.0278770-9,
Superintendente de Administração e Finanças da ADASA, em 16/09/2025, às 16:24, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Gimenez de Araújo, Usuário Externo, em
16/09/2025, às 17:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 181764107 código CRC= 13F08D72.
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